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Objetivo: Participar e apoiar a moderação na organização da 
infra-estrutura, e atuar na moderação dos grupos temáticos do 
seminário do Plano SAFRA e ATER no território do Marajó
Valor: R$ 742,50 (setecentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos)

PORTARIA N° 0379/2008
Nome: Max Oliveira Britto
Cargo: Assessor
Período: 05 a 08/05/2008
Destino: Soure /Pa
Objetivo: Representar o Sec. Adjunto, na posse do Gerente 
Regional de Soure e participar do planejamento da Regional
Valor: R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e 
cinqüenta centavos)

RAD FALSO - PROC. Nº 2007/255871

PROCESSO Nº : 2007/255871

INTERESSADO: SECTAM

MUNICÍPIO : BELÉM

ASSUNTO :SOLICITA INFORMAçÃO

Tendo em vista que a Comissão Permanente de Análise de 

Documentos-CPAD, instituída pela Instrução Normativa nº 

00016-ITERPA, de 30.06.88 e normatizada pelo Regulamento 

Geral do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, aprovado pelo 

Decreto Governamental nº 6938, de 19.06.90, apresentou 

o Relatório nº 3.125, de 31.03.2008, relativo ao Processo 

Administrativo nº 2007/255871-ITERPA, de interesse da 

SECTAM-(ADEVAL JOSÉ DAMASO) , que aprovo;

HOMOLOGO o Relatório que atesta a FRAUDULÊNCIA da 

cópia do Título Definitivo nº 89, datado de 16 de junho de 1915, 

supostamente expedida pelo Governo do Estado do Pará, nome 

de ANNA DA TRINDADE ALMEIDA e registrado no Talonário 

Próprio nº 06 às fls. 89 e verso para uma área de 25.200ha, 

localizada no município de Viseu.

RECOMENDO o encaminhamento do feito ao Departamento 

Jurídico-DJ, para adoção das medidas judiciais ou 

administrativas cabíveis, quanto ao cancelamento dos registros 

imobiliários dos documentos em apreço.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Belém(Pa), 16 de abril de 2008

JOSÉ HEDER BENATTI - Presidente

RAD FALSO - PROC. 2007/83115

ATOS ADMINISTRATIVOS

PROCESSO Nº : 2007/83115

INTERESSADO: ONALDO MENDES DE PAULA

MUNICÍPIO : SÃO FELIX DO XINGÚ

ASSUNTO :SOLICITA INFORMAçÃO

Tendo em vista que a Comissão Permanente de Análise de 

Documentos-CPAD, instituída pela Instrução Normativa nº 

00016-ITERPA, de 30.06.88 e normatizada pelo Regulamento 

Geral do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, aprovado pelo 

Decreto Governamental nº 6938, de 19.06.90, apresentou 

o Relatório nº 3.127, de 09.04.2008, relativo ao Processo 

Administrativo nº 2007/83115-ITERPA, de interesse da 

ONALDO MENDES DE PAULA, que aprovo;

HOMOLOGO o Relatório que atesta a FRAUDULÊNCIA da 

cópia do Título Definitivo nº 13, datado de 05 de dezembro 

de 1962, supostamente expedida pelo Governo do Estado 

do Pará através da Secretaria de Estado de Obras, Terras e 

Águas-Serviço de Terras e pelo Instituto de Terras do Pará-

ITERPA, respectivamente, em nome de FRANCISCO ANTONIO 

REINALDO e cópia da Certidão nº 379 datada em 15 de janeiro 

de 2001, ambos referentes a uma área de 4.356ha00a00ca, 

localizada na margem direita do Rio Xingú, município de São 

Felix do Xingú.

RECOMENDO o encaminhamento do feito ao Departamento 

Jurídico-DJ, para adoção das medidas judiciais ou 

administrativas cabíveis, quanto ao cancelamento dos registros 

imobiliários dos documentos em apreço.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Belém(Pa), 16 de abril de 2008

JOSÉ HEDER BENATTI - Presidente

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA - SECTAM

ATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

PARTES: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA E 

SECTAM

OBJETO: possibilitar a concessão de Atividade Rural, em terras 

objeto de Título Definitivo de Vendas de Terras nº06, expedido 

em favor de Selma Rodrigues Aragão Rufatto, localizado no 

Município de Jacareacanga.

BASE LEGAL: TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA, com fulcro no art. 5º, § 6º, da Lei 7.347, 

de 24.07.1985 e no art. 2º, da Lei Estadual nº 4.504, de 

08.10.1975.

DATA: 17 de abril de 2008

Presidente – JOSÉ HEDER BENATTI

PORTARIAS

PORTARIA Nº 268/2008

O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, 

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 5º, alínea 

“b”, da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de Outubro de 1975 e 

considerando os termos dos memorandos nºs 032/08 – CAF de 

17.04.2008 e 019/08 – DEAF de 18.04.2008;

RESOLVE:

TRANSFERIR por necessidade de serviço, o período de gozo 

de férias dos servidores SILDAIR LEBREGO DA SILVA, Técnico 

Agrimensor, matrícula nº 3168697/1 e FERNANDO ACATAUASSU 

NUNES FILHO, Economista, matricula nº 3166597/1, 

programadas para 05.05. a 03.06.2008, concedidas através 

da PORTARIA Nº 239/08 de 14.04.08, publicada no D.O.E. Nº 

31.151/08 de 17.04.2008, ficando os referidos períodos em 

aberto.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE TERRRAS DO PARÁ – ITERPA, 22 de abril de 

2008.

CONCESSÃO DE LICENÇA ASSISTÊNCIA

PORTARIA Nº 269/08 DE 22..04.2008

Servidor: EVANDRO RAIOL LOPES

Matrícula: 3166422/1

Período: 07.04 a 06.05.2008

Laudo Médico: 19125A/1 de 16.04.08

José Heder Benatti - Presidente

PORTARIA Nº 270/2008

ATOS ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 270/2008-PG

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 5º, letra “g” e “k” 

da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e

CONSIDERANDO, que os estudos, vistorias, perícias e avaliações 

realizados pela Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 

e Fundiário do ITERPA, a partir dos processos em tramitação no 

órgão, necessitam de aprovação e parecer técnico superior.

R E S O L V E:

CRIAR, uma MESA TÉCNICA assessora da Diretoria de Gestão 

de Desenvolvimento Agrário e Fundiário (DEAF), que analisará, 

emitindo parecer de aprovação ou não, os trabalhos técnicos 

efetuados por servidores da DEAF/ITERPA, notadamente: 

relatórios técnicos, vistorias, perícias e avaliações rurais.

A MESA TÉCNICA será composta pelos seguintes servidores:

Eng. Agr. William e Silva Fernandes

Eng. Agr. Marcos Valério Dias da Silva

Eng. Agr. Antonio Maria da Costa Vila Nova

Belém(Pa), 23 de abril de 2008

DÊ-SE CIÊNCIA,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ HEDER BENATTI - Presidente

PORTARIAS

RESUMO DE PORTARIAS

DIÁRIAS

PORTARIA Nº 261/2008-GP DE, 18/04/2008

SERVIDOR: Eric Bruno da Silva Batista, Téc. Gestão Desenv. 

Agrário e Fund., Raimundo Socorro Costa Almeida, Ass. Téc. 

Desenv. Agrário Fund., José Maria de Oliveira Picanço, Oficial 

Administrativo e Everton Cordeiro Farias, Motorista.

DIÁRIAS: 29 ¹/² (vinte e nove e meio)

PERÍODO: 23/04 a 22/05/2008

SERVIDOR:Sônia Suely dos Reis Pedroso, Agrimensor e Mariceli 

Nascimento Moura, Téc. Gest. Desenvolvimento Agrário e 

Fundiário.

DIÁRIAS: 17 ¹/² (dezessete e meia)

PERÍODO: 05 a 22/05/2008

DESTINO: Almerim/Pa.

OBJETIVO: Tratar assuntos de interesse do Estado.

PORTARIA Nº 264/2008-GP DE, 18/04/2008

SERVIDOR: Antonio Júlio da Silva Araújo, Agrimensor e 

Raimundo Ferreira da Silva Borges, Motorista.

DIÁRIAS: 01 (uma)

PERÍODO: 24 a 25/04/2008

DESTINO: Castanhal/Pa.

OBJETIVO: Tratar assuntos de interesse do Estado.

PORTARIA Nº 265/2008-GP DE, 22/04/2008

SERVIDOR: Girolamo Domênico Treccani, Assessor Chefe.

DIÁRIAS: 01 (uma)

PERÍODO: 23/04/2008

DESTINO: Breu Branco/Pa.

OBJETIVO: Tratar assuntos de interesse do Estado.

PORTARIA Nº 266/2008-GP DE, 22/04/2008

SERVIDOR: Raimundo Hugo de Moraes Filho, Téc. Agrícola e 

José Valdir Costa Miranda, Motorista.

DIÁRIAS: 10 ¹/² (dez e meia)

PERÍODO: 22/04 a 02/05/2008

DESTINO: Paragominas/Pa.

OBJETIVO: Tratar assuntos de interesse do Estado.

José Heder Benatti- Presidente

SUPRIMENTO DE FUNDOS

PORTARIA Nº 262/2008-GP DE, 18/04/2008

NOME : Eric Bruno da Silva Batista

VALOR : R$ 9.053,50 (nove mil e cinquenta e três reais e 

cinquenta centavos)

ELEMENTO DE DESPESAS :

339030 - R$ 2. 062,50

339033 - R$ 4. 026,00

339036 - R$ 2. 965,00

MUNICÍPIOS: Almerim/Pa.

TEMPO DE APLICAÇÃO : 29 ¹/² dias

PRESTAÇÃO DE CONTAS : 05 dias após o término da aplicação.

PORTARIA Nº 267/2008-GP DE, 22/04/2008

NOME : Raimundo Hugo de Moraes Filho

VALOR : R$ 100,00 (cem reais)

ELEMENTO DE DESPESAS :

339036 - R$ 100,00

MUNICÍPIOS: Paragominas/Pa.

TEMPO DE APLICAÇÃO : 10 ¹/² (dez e meio)

PRESTAÇÃO DE CONTAS : 05 dias após o término da aplicação.

José Heder Benatti- Presidente

ERRATA

Por conter incorreção na publicação da PORTARIA Nº 

230/2008-GP de 08/04/2008, publicada no DOE nº 31.146 de 

10/04/2008., município de Dom Eliseu.

Onde se lê : PORTARIA Nº 230/2007-GP de 08/04/200

Leia-se : PORTARIA Nº 230/2008-PG de 08/04/2008

Onde-se : Elemento de Despesa - 339036 - 30,00

Leia-se : Elemento de Despesa - 339036 - R$ 50,00


